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9ª edição do Prêmio de Inovação Digital
@A AABComm abre inscrições para o Prêmio ABComm de Inovação 

Digital 2024, que contempla cases e profissionais do mercado, entre 
15 de janeiro e 4 de fevereiro. Os três mais votados em cada categoria serão 
conhecidos no dia 12 de março, numa cerimônia de premiação. Entre os dias 
8 de fevereiro e 3 de março, as ações e os participantes com mais indicações 
participarão de uma votação popular no site da ABComm. A nona edição 
da iniciativa traz ainda a inclusão de uma nova categoria: Melhor Serviço 
Financeiro para e-commerce.Serão também laureados cases nas áreas de: 
Melhor Plataforma de e-commerce; Melhor Ferramenta de Marketing Digital; 
Destaque em Logística para e-commerce; Melhor Agência de Performan-
ce Digital; Destaque em Tecnologia para Web ou E-commerce; Serviços 
Financeiros para e-commerce; Fornecedor de Serviços Digitais; e Melhor 
Marketplace (https://abcomm.org/premio-indicacoes/).

Editorias 
Economia/Política: J. L. Lobato (lobato@netjen.com.br); Ciência/Tec-

nologia: Ricardo Souza (ricardosouza@netjen.com.br); Livros: Ralph Peter
(ralphpeter@agenteliterarioralph.com.br);

Comercial: Tatiana Sapateiro – tatiana@netjen.com.br
Publicidade Legal: lilian@netjen.com.br

José Hamilton Mancuso (1936/2017) Laurinda Machado Lobato (1941-2021) Publisher: Lilian Mancuso (lilian@netjen.com.br)

Webmaster/TI: Fabio Nader; Editoração Eletrônica: Ricardo Souza.
Revisão: Maria Cecília Camargo; Serviço informativo: Agências Brasil, 

Senado, Câmara, EBC, ANSA.

Artigos e colunas são de inteira responsabilidade de seus autores,
que não recebem remuneração direta do jornal.

Jornal Empresas & Negócios Ltda
Administração, Publicidade e Redação: Rua Joel Jorge de Melo, 

468, cj. 71 – Vila Mariana – São Paulo – SP – CEP.: 04128-080

Telefone: (11) 3106-4171 – E-mail: (netjen@netjen.com.br)

Site: (www.netjen.com.br). CNPJ: 05.687.343/0001-90

JUCESP, Nire 35218211731 (6/6/2003)

Matriculado no 3º Registro Civil de Pessoa Jurídica sob nº 103.Colaboradores: Claudia Lazzarotto, Eduardo Moisés, Geraldo Nunes e Heródoto Barbeiro. ISSN 2595-8410

Negócios2

OpiniãO
Como um ERP pode 

aumentar a eficiência  
de uma empresa?

Em meio a um cenário 
empresarial dinâmico e 
em evolução constante, 
a adoção de um sistema 
de gestão torna-se 
imprescindível para 
garantir a eficiência 
operacional.

Nesse contexto, a seleção 
cuidadosa de um ERP 
(Enterprise Resource 

Planning) revela-se crucial, 
sendo vital para a integração 
efetiva aos processos operacio-
nais, evitando desafios enfren-
tados por gestores e equipes.

Com base em informações 
fornecidas pelo Panorama 
Consulting Solutions, verifica-
-se de maneira consistente que 
64% das empresas experimen-
tam melhorias significativas 
em sua eficiência global após 
a implementação de um sis-
tema ERP.

Contudo, é preciso mitigar 
possíveis equívocos na hora 
de adotar um sistema, desde 
a abrangência das áreas au-
tomatizáveis até a oferta de 
treinamento adaptável. Essas 
diretrizes visam aprimorar a 
escolha e execução do ERP, 
contribuindo assim para o 
sucesso contínuo e a eficácia 
operacional em um ambiente 
corporativo em constante 
transformação.

A seguir, destacam-se al-
gumas orientações essenciais 
para minimizar as possibilida-
des de equívocos na implemen-
tação do ERP:

Relacione todas as áreas 
passíveis de automação 
pelo ERP:

Certifique-se de que o soft-
ware de gestão escolhido seja 
completo o suficiente para 
abranger todas as áreas da 
sua empresa, promovendo a 
total integração dos processos. 
Alguns softwares, embora 
anunciados como ERP com-
pletos, podem atender ape-
nas parcialmente, causando 
problemas na integração com 
outros sistemas.

Mapeie todos os pontos 
críticos do seu processo:

Reúna profissionais-chave 
de todas as áreas e mapeie 
todos os processos críticos 
para garantir a adequação do 
software a ser adquirido. Um 
bom sistema de gestão elimina 
a necessidade de planilhas de 
controle paralelo, evitando 
rupturas em casos de desliga-
mento de profissionais envol-
vidos nos processos.

Escalabilidade e 
flexibilidade:

Verifique se o software 
escolhido acompanha o cres-
cimento da sua empresa e se 
adapta às mudanças decorren-
tes desse crescimento. Avalie 
a facilidade em incluir novos 
usuários, filiais, produtos, além 
de utilizar um banco de dados 
consolidado para evitar proble-
mas de lentidão no sistema.

Reputação e suporte do 
fornecedor do software:

Avalie a reputação do forne-
cedor, considerando o tempo 
de existência, a satisfação de 
outros clientes do mesmo seg-
mento, quantidade de clientes 
atendidos e agilidade no supor-
te diário. Certifique-se de que 
a estrutura interna da empresa 
de software é adequada.

Possibilidade de 
customização do ERP:

A customização deve ser 
realizada apenas se impres-
cindível, pois muitas adapta-
ções podem gerar problemas 
futuros, como dificuldades nas 
atualizações e falhas em pro-
cessos previamente testados.

Integração com 
tecnologias existentes:

Certifique-se de que o soft-
ware interage eficientemente 
com as tecnologias já presen-
tes e esteja preparado para 
incorporar novas tecnologias 
que possam surgir no futuro.

Treinamento dos usuários:
Avalie as opções de treina-

mento oferecidas pelo forne-
cedor, considerando a comple-
xidade das atividades. Escolha 
o método que melhor atenda 
às necessidades da sua equipe, 
seja por vídeos, manuais, trei-
namentos presenciais ou uma 
combinação deles.

Diante da expansão empre-
sarial, a adoção de um software 
de gestão torna-se crucial para 
uma administração eficiente. A 
escolha cuidadosa do ERP é es-
sencial para alinhar-se aos pro-
cessos operacionais, evitando 
contratempos. O sistema ERP, 
ao proporcionar visibilidade, 
controle, padronização, redução 
de custos e estímulo ao cresci-
mento sustentável, destaca-se 
como uma ferramenta estratégi-
ca. Ao seguir essas orientações, 
a implementação do ERP pode 
ser otimizada, impulsionando o 
sucesso e a eficiência operacio-
nal da empresa.

(*) Sócio na ECOVIS® BSP.
(**) Sócio e gerente operacional  

na ECOVIS® BSP.

 Júlio Baruchi (*) e Rodrigo Franco (**)

São Paulo, quinta segunda-feira, 25 a 29 de janeiro de 2024

Com o intuito de reforçar e incentivar a 
cultura de proteção de dados, o Conselho da 
Europa criou, em 26 de abril de 2006, o Dia 
Internacional da Proteção de Dados, que desde 
então é celebrado todo 28 de janeiro — para 
comemorar a Convenção 108, o primeiro tra-
tado internacional juridicamente vinculativo 
sobre proteção de dados assinado em 1981.

A data serve como um alerta para os riscos 
que rondam o monitoramento e armazena-
mento de dados, incluindo navegações e 
permissões liberadas durante a utilização de 
sites e outras plataformas. Segundo pesquisa 
realizada ano passado pela empresa Twilio, 
localizada nos EUA, os consumidores que-
rem cada vez mais distância dos cookies. O 
estudo analisou 6.000 clientes e 4.700 líderes 
de negócios ao redor do mundo, mostrando 
que 95% dos entrevistados desejam ter mais 
controle sobre seus dados na internet.

Sylvia Bellio, especialista em ciberseguran-
ça e infraestrutura de TI, e CEO da itl.tech 
— eleita por quatro vezes o maior canal de 
vendas da Dell EMC no Brasil —, pontua que 
o debate sobre privacidade de dados é extre-
mamente importante, porque as informações 
digitais revelam muito sobre a pessoa fora do 
ambiente virtual.

“Hoje em dia, a internet é o local onde estão 
nossas informações como endereço, RG, CPF, 
número do telefone e até dados muito específi-
cos sobre gostos, peso e hábitos, por exemplo. 
Por isso, é fundamental que as pessoas pensem 
sobre as consequências dessa superexposição 
e como ela pode nos afetar caso qualquer 
informação caia nas mãos erradas”, defende.

LGPD
A LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 

foi promulgada em agosto de 2018 pelo então 
presidente Michel Temer, com o objetivo de 
fornecer ao cidadão brasileiro controle sobre 
seus dados pessoais e o estabelecimento de 
regras quanto ao tratamento de tais dados por 
organizações públicas e privadas.

Entre os benefícios, os brasileiros podem 
verificar quais dados estão sendo coletados, 
quem está compartilhando, e como esses 
dados estão sendo tratados. A LGPD traz 
uma maior segurança jurídica sobre o forne-
cimento e utilização dos dados, assim como 
o crescimento da transparência em relação a 
esse tratamento.

Tratamento de dados por parte das 
empresas

Diversas empresas consolidadas no mercado 
já se atentam às políticas de privacidade e se-
gurança e seguem uma conduta séria sobre o 
assunto — mas nem todas elas tratam o tema 
com a relevância que ele merece.

Dia Internacional da Proteção de Dados: como  
se prevenir da coleta excessiva de dados

alternativas de privacidade e limitar o acesso a 
dados que você não queira que sejam públicos.

Reforce suas senhas e utilize a auten-
ticação de dois fatores - Redefina suas 
senhas e crie combinações de números, letras 
e caracteres especiais. Importante: jamais 
utilize a mesma senha para sites e aplicativos 
—  caso um hacker obtenha sua senha, ele 
terá acesso a tudo.

Rever a relevância dos aplicativos e 
se faz sentido mantê-los instalado no 
dispositivo - Segundo Sylvia Bellio, se o apli-
cativo não é usado com frequência, é melhor 
deletá-lo. Além disso, é importante analisar 
o que cada app pode guardar, analisar o que 
foi liberado sobre a privacidade e verificar se 
há alguma notícia na web sobre o aplicativo.

 
A CEO e Co-fundadora da itl.tech acredita 

que, seguindo estas dicas, é possível aproveitar 
todas as facilidades e benefícios do universo 
virtual com sua segurança preservada.

Com a chegada da LGPD, tudo ficou mais 
claro em termos de direitos e deveres de to-
dos que têm acesso às informações pessoais 
dos brasileiros. Diante disso, a especialista 
afirma que é importante que todos reservem 
um momento para reconhecer o verdadeiro 
significado da proteção de dados. “Vale a 
pena reservar apenas alguns minutos do 
seu dia para ler um artigo sobre o “aceitar 
cookies”, que aparece em sites e aplicativos”, 
ressalta Sylvia.

“É necessário que a população se cons-
cientize sobre a importância de ler contratos 
e todos os pedidos de acesso de aplicativos, 
por exemplo. Os dados pertencem às próprias 
pessoas. A partir do momento que todos sou-
berem disso, a tendência é que as relações 
fiquem sempre mais transparentes”, finaliza.

Prevenção, adequação, prestação de 
contas, responsabilidade e segurança es-
tão entre as práticas que devem ser adotadas 
pelas empresas quanto ao tratamento de dados 
fornecidos e coletados.

Se faz fundamental a criação de medidas 
técnicas e administrativas para proteger os 
dados de acessos não autorizados e de outros 
incidentes, assim como informar o seu uso ini-
cial, além de esclarecer de forma transparente, 
com informações claras e precisas, o tratamento 
e finalidade do dado.

O que podemos fazer para aprimorar a 
proteção de dados?

Confira algumas dicas elencadas por Sylvia 
Bellio a seguir:

Preste atenção nas permissões e no tipo 
de navegação - Observe se a página que você 
está utilizando possui as letras “https” e um 
cadeado na parte esquerda antes do link, que 
são indicativos de autenticidade. Além disso, 
utilizar a função “navegação anônima” ou “modo 
secreto” permite realizar a navegação sem gerar 
cookies e registros de acessos, impedindo que 
os mesmos sejam rastreados. Os chamados 
'cookies' guardam temporariamente suas visi-
tas, histórico de navegação, formulários com 
seus dados e até seu número de registro de 
computador, o IP.

Verificar configurações de privacidade e 
limpar informações - Outra coisa importante 
na utilização do navegador é verificar com certa 
frequência a configuração da privacidade. Verifi-
que quais permissões de dados está concedendo 
e, por precaução, é bom limpar informações e 
cookies. Da mesma forma que no navegador, 
nas redes sociais e nos buscadores também 
é preciso analisar no menu 'configurações' as 
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Eleições americanas: OpenAI 
bane desenvolvedor de chatbot

Vivaldo José Breternitz (*)

O fato foi noticiado pelo jornal Wa-
shington Post e é a primeira ação 
da empresa em resposta ao uso in-

devido de suas ferramentas de inteligência 
artificial em campanhas eleitorais, o que a 
empresa proíbe.

O chatbot, chamado Dean.Bot, é um 
software que imitava a voz do candidato 
e podia conversar com os eleitores em 
tempo real via internet; tinha o obje-
tivo de divulgar as propostas de Dean 
Philips. Logo no início da conversa, o 
software explicava ao eleitor que é uma 
ferramenta de inteligência artificial e 
não o verdadeiro Dean Phillips; também 
exigia que os eleitores se declarassem 
cientes disso e que pretendiam conti-
nuar a conversa. 

O Dean.Bot foi criado pelos empre-
sários do Vale do Silício Matt Krisiloff 
e Jed Somers, e foi desenvolvido com 
o uso do ChatGpt.  

A empresa de inteligência artificial OpenAI, criadora do ChatGpt, baniu os   desenvolvedores de um 
chatbot que se passava pelo pré-candidato à presidência dos Estados Unidos, Dean Phillips,  
do Partido Democrata.

Ake_Puttisarn_CANVA

Neste momento, os visitantes do 
site que hospedava o Dean.Bot são 
informados que o chatbot está fora 
do ar em função de “dificuldades 
técnicas”, mas que Dean.Bot “segue 
fazendo a campanha”. 

Fica a dúvida: será que neste ano de 
2024, repleto de eleições ao redor do 
mundo, será possível controlar o uso 
dessas ferramentas?

(*) Doutor em Ciências pela Universidade de São Paulo, 
é professor da FATEC SP, consultor e diretor do Fórum 

Brasileiro de Internet das Coisas – vjnitz@gmail.com.
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